
 

 

 

 

 

 

 

 

 

A presente ERRATA visa a corrigir erro formal constante no Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão nº 05/2025 para contratação de empresa para fornecimento de serviço 

continuado de manutenção predial preventiva e corretiva para imóveis, móveis, equipamentos e 

instalações do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS), em regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra.  

No Anexo I - Termo de Referência: 

Onde se lê: 

“12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

EMPRESA VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

BRASILRECRUTA R$ 189.950,00 R$ 2.279,400,00 

GEF SERVIÇOS R$ 177.800,00 R$ 2.133,600,00 

ESPECIAL SERVICE R$ 169.932,00 R$ 2.039,184,00 

MÉDIA DE VALORES R$ 179.227,33 R$ 2.150,728,00 

12.1. O custo estimado anual total da contratação é de R$ 2.150.728,00 (dois milhões e cento e cinquenta mil e setecentos e vinte e oito 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. “ 

Leia-se: 

“12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação está previsto na Planilha de Custos e Formação de Preços, 

contendo Memória de Cálculo, Quantidades e Orçamentos de Equipamentos, Uniformes e 

Materiais e Planilha Resumo.” 

Assim, resta evidenciado que o valor mensal estimado da contratação é R$136.057,99 (cento e 
trinta e seis mil, cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos), conforme previsto na 
Planilha de Custos e Formação de Preços. Considerando 12 meses de contratação (12X 
R$136.057,99), o valor total estimado é de R$ 1.632.695,88 (um milhão, seiscentos e trinta e 
dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

 
Porto Alegre, 21 de julho de 2024. 

 

Andréa Kirst 

Pregoeira. 

PREGÃO 05/2025 
ERRATA 


